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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
fENTRO, CEP 65903-270 IMPERATRI^ÍMA}

TELEFONE: 3524-9872
www.imperatriz.ma.gcv.br

AV. DQRGIVAL F. ^E SOUSA, ãr 47

doio na execução do

istração ou a terceiros,

entrave  não excluindo ou reduzindo essa

esponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento oeic órgão interessado.

a     ençadas e as normas da Lei

airciai.

a ul {um) preposto como seu

ministração, que deverá se

a eletrônica/telefone, para

t sas, no total ou em parte,

resultantes da execução;

t   e  refazer,  prioritária e

de ^    ínco) dias úteis, contados

es " os, falhas e imperfeições,e G

=od

a o

o de

8.666/93, re  o den  p

XI!ndic  e

representante c

reportar diret me e

acompanharaq

XMI     Repa a    o

o objeto do c    a

XiV   Reparar

exclusiva me  e

da soiicitaçã  d
decorrente de c  o   o

XV    Resp

decorrentes de sua u.i.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as claustXI

íiniciar a execução do objete logo após o recebimento aa ''Ordem de Fornecimento", emitida

peia Contratante, de forma parceiooa.

liRespeitar o prazo estipulado para o serviço parca adc do objeto conforme estabelecido no

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

!i!Observar o prazo máximo no quai a Contratada ^ara obrigada a executar o objeto, após

cada solicitação formal, conforme consta no Termo de Referência.

iVComunicar à fiscalização ós Contratante, por escuto, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrate ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

VFacilitar à FISCAL,ZâÇAG o acesso aos proced.rnentos e técnicas adotados.

VIResponder integralmente por  perdas e canos que ver a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus  prepostos,

indeoendentemente de outras cominações contratua^ ou ^csic u que estiver sujeita.

Víi Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eía

assumidas, todas as conaições de habilitação e quéi ricacão exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que ihe torern solicitados bela Cont!'aianta, devendo comunicar à CONTRATAN^E a

superveniência de fato impedit vo da manutenção dessas condições.

VIII A assinatura :io contrate por pessoa competente devera ser efetuada em um prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis apôs a notificação Oe Contracapa sob pena das sanções previstas nc arte SI

na Lei 8.665/93.

iXA recusa injustificado ao homeiogatório em r^me' o contrato, aceitar ou retira:  o

instrumento equivalente, dentro oc prazo esCaoeieride peia Administração, caracteriza o

descumprimento tetai oa obr-gação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

XAceitar, nas mesmas condições corm-atuais, os acréscimos e supressões do vaícr inicialmente

estimado para a execução do contrato, nos termos do  I^; do art. 65 ua Lei 8.666/93.

E .' ^US

ESTADO DO MA^ a
PREFEITURA DE F
SECRETARIA MuN
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jas nas dependências da

da Adtração Municipal,

e: ^

eaa proposta final ajustada

a o  anatura do contrato.

ndividuai - EPi, exigidos

oem como cumprir todas as

AV. DORSiVAC f. DE SOUSA, N' Ã

od

d a  o n

ab

det b
ça

normas sobre med'c na e   g

XXIXArcar com tec

XXXRespeitar a
Contratante;

XXXí   Sujeitar-se a

XXXil  Entregar o     t
XXXili  Apresentar

ao último iance ofe

XXXIV Manter ina te   a

aço sj d Cd    o     co     e os, que lhe venham a serXXVIIResponsab; za  e oo c a  q

exigidas por força dt    b

XXVIIIFornecer as

peia Secretaria de

previdenciárias e de segurança do traoaiho de seus funcionários.

XX     Não transferir a terceiros, totai ou parcial, a execução do objeto.

XX!    Arcar com todas as despesas, diretas ou mdiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes,

XXI!    Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação

XXIIIGarantir que a ação ou omissão, totai ou parciaí, úá fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de íotai responsabilidade quanto an cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes,

XXIVReiatar a Contratante toda e quaiquer irregularidade observada em virtude dos serviços e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que fcrem solicitados

XXVResponsabilizõ"-se por todas as providências e obngações estabelecidas na legislação

específica de acidente de traba^e, oem como por todas as despesas decorrentes serviços do objeto

tais como: saiários. seguro de acidentes, taxas, irnpostcs •- contnouições, indenizações, vaies-

transportes, vales-reíeiçoes, e outras que porventura venham a ser o iadas e exigidas pc Lei,

XXV! Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transpo-tes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de quaiquer natureza ou espécie, salários e quaisquer

outras despesas necessárias à Derfeiía execução dos serviços contratados.

^ent^ dao  das  prescdvôes rerarenies  as leis trabalhistas,Responsabiliza;-se pelo cunioriXIX

XVi    Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou preju^zo •saussdos por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de

aquisições com vícios ou defeitos, consta laveis nos prazos da garantia, rnesmo expirado o prazo.

XVÜ   Responsabilizar-se peles  encaigos  trabalhistas,  prevídenciários,  fiscais  e  comerciais

resultantes da execução co contrata.

XVIIi   A inadimplência da Contratada, com referênc a  aos encargos  trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros 3 responsabilidade por seu pagamento.

. * ^ SÚE < SUS

ESTADO DO MARA
PREFEiTURÀ DE IH
SECRETARIA MUN -
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o.V. iXiRGiV.-.L x-  Ou. íiOLSx

XXXV  Lança ros p:odeies, eis modo Idêntico aqueles constantes do

anexo i -doTemo de

XXXV!  Propom na t^   na naae neLe sárias ao bom andamento da execução do contrato.

XXXVI! Toma  r  s  < f  a  "     „  ^^   a   s para o fie! cumprimento das disposições contidas no

Termo de Re e =c c  us  j ento ao compromisso dos serviços nos quantitativos

registrados, a e -<en oc e  c     e no municipal.

XXXVIIISão expres ai c     e ^  a      l      raia:

XXXIXA veiculavar ae o N daie    c  do avençade, salvo se houver prévia autorização do

Município;
XL     E vedada todo tipo de subconiratação.

XLÍ     A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período ae execução dos serviços

XLil    A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto do termo nos

iocais estabelecidos pela CONTRATANTE, instaiando os equipamentos e designando os operadores

dos mesmos p3ra eKerc^:e;r\ os serviços nos locais designados para Cai.

XLil!   Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

iEfetuar o pagamento na forma da CLÁUSULA QUINTA, após o recebimento definitivo dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenclárias,

trabalhistas e as demais disposições

iiDesignar um profissional para na qualidade de risca1, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme p,-ev:s_o na CLAUSUÍ..A SEXTA.

li:Promover o ãcomperiicamerito e a fiscalização do Ca.cato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registre próprio as falhas detectadas.

IVRejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do

Termo de Referência - ri -nli:'a de R-̂ ços  Anexos i.

VNotificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.

VIinformar a Ccntrataoa eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

serviços e exigir a sua substituição ou repa-ação, conforme o caso.

VI! Comunicar pfüntamtme a Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,

podendo recusar o recebimento dos serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Vlh Verificar se a execução do objeto to: realizada core. observação às disposições pertinentes no

íermo de Referência, implica •mo em ^^0 negativo no cancelamento do pagamento dos serviços

executados.

IX     Convo     g ote rro ao r "- contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equ \oid "  tec     sob pena de decair o direito à

contratação, sem pet% gn/g^ e SLias alterações.

ESTADO DO MARAf
PREFEITUR^ Dt i\
SECRETARIA MUN
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g    orme Planilha de Preços.

f etes, taxas ou outros encargos

eajuste de qualquer natureza,

OdCi^ estimada, não será devida

c   detalhes dos serviços,  para

a uramento.

da

d^

t

?      ço

C

TO

?Cf

LfRc

CLÁUSULA QUINTA - 00 i
IO vaie g oha e

:íOs preç n

eventual me nt

exceto nas hipo e e

hiCaso a  co

indenização a c

IVA CONTRA
conferência po  a t

XVeriíic    ttaatos relativos à firmatura

e gestão com   e                                                 ^b a forma se extrato, e

juntado aos a t   r

XIExpedir as Ar
XI!     Prestar as

execução do c nt a <-

Xili Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/cu c^ma de identificação, para a execução dos

serviços.

XIVProporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, do tditai e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

XVExigir o cumprimento de tocas as obrigações assumidas peía Contratada, de acordo cem as

cláusuias contratuais e os termos de sua proposta,

XVIPrestar esclarecimento1: que se fizerem necessários à Contratada.

XVÍi    Notificar previamente a Contratada, quanao da aplicação oe penalidades.

XViíl      Apiicar á(s) iichanca(s) vence-ciora js) as sanções admirnst; ativa., previstas na legislação.

XIX   A CONTRANTE deverá dispor de locai apreciado atra instalação dos equipamentos e

execução dos serviços discirmriados no objeto do Termo de Roferênc^.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

IA execução do objeto terá •nicio logo após o receoitnento de 'Ordem de Fornecimento"

emitida pela Contratante, de forma parceiada.

IIOs serviços serão efetuados de forma parceiada, sob demanda, conforme a necessidade e de

acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentaria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da

solicitação formai, sendo de inteira respaosapilidaPe tía Constatada c ônus com a execução do

ooieto.

IIIOs serviços serão executado obse^vado o disposto nos Anexos e demais disposições do

Termo de Referência.

IVA Contratada fica obrigado a executar os serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o

recebimento da "Ordem de Fornecimento".

VA Contratante poo-s-a rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e coridiçó.-i do tente. Ce Ren^éncia, do Ed.tai e do Contrato.

pe a ^ONTRATADA para a fiel

Lã  O  CeS

dçce  t e v CG^

ESTADO DO VI ARA
PREFEITUF DE ISV
SECRETAR A MUN
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somente metuar o pagamento após a

, ^ e  hc^'cações do contrato,

e ji^j- u  totalidade do valor e das

mgjmenm de acordo com. a execução

-, drene

ONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
t direito a reajustamento de preços ou atualização

VDepois de rea^zaaa conferência e aprovação do mé-faturamento, a CONi RATADA deve

emitir a nota fiscal/ía-.ura reiaíiva aos serviços em 02 (cfaos; vias, que deverão ser entregues na

Secretaria, para fins de •qeicação e pagamento

V! O pagamento a Contratada será efetuado peia Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,

por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação

definitiva dos serviços cem apresenta^ão das notas fiscais devidamente certificadas peio Agente

Púbiico competente

VIIO pagamento devera  ser  efe^uado cm PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE  O
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, a medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar

vinculado a liquidação total do empenho
VIIIPara fazer jus ao pagamento, a Contratada homoiegatória deverá apresentar junto às notas

fiscais,  comprovação de sue advnpiêncla com as Fazendas Nacional, Estadual e  Municipal,

regularidade relativa a Seguriaade Social e ao Funde de Garantia por "^empo de Serviço - FGTS, com

a Justiça do Trabalho 'CestiGãc Negai iva Je Débitos Trabalhistas ^ CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sopre os serviços contratados, inclusive quanto o imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Se^viços - íCÍViS

IXPara fins  ae pagamento, a  Contratante  resocssebüizarse-á  apenas  pe os  serviços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores oo contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao flna: de catm errega rm período não ^^-íq' a um mês, pela Contratada, dos

formulários de controm dos serviços.

XA atestação da fatura correspondente à prestação co serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse cm

XIHavendo erre nt nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA p-ovidencie as medidas saneadoras.

XIIA contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocoüzação junto a" ^'c' "" r^ ntrar- Jc documento riscai com as devidas correções, fato esse

que não pode ^>naí a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da

prestação de e

XIIINenhur v g    n

documenta! ou  n

monetária.

XIVA CGFTHATAim r   e

atestação de Cue "^  ^    í^.

XVA CONTR^tA^r m^ c  ç

quantidades e^timac^   ,r a  o ma1

efetivamente efetuada.

XVIA CONTRATAM ic, obà';:vados o^ princípios do contraditório e da ampia defesa, poderá

deduzir,  cautelar  ou definitivamente,  do montante a  pagar  à  CONTRATADA, os  valores

correspondentes a munas, ressarcir lentos ou indenizações devidas peia CONTRATADA, nos termos

do corrtiaío.

O_ SL

V SEMUs/
ESTADO DO ivlARA . , ,.

PREFEITURA DE >^F s-R^ "'
SECRETARIA
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-^taios)

0219 00 f  05 --

390 30 ^0  M t
i Fonte; 114

R$ 5.330,24 {cinco ,

CLAJ^UÍ

h<= tos e oitenta e quatro mil

cento e setenta e u:

"AVCLAUSL

nai^ado, a contar de sua

ravés de ceririo aditivo.

te iores, com redação dada

c mos e supressões de ate

me previsto no artigo 63,

V L>A l\   ^i\.   A PO 0NrRACLÁUSULA SÉTIMA

iEste c-n  i

assinatura, p   e  jo

Conforme dispo   e

pela Lei r^ 9. 4

25% {vinte e.

ls, da Lei Fe o ai  c

ed   a rasponsabiiidade da

i antes de ação ou omissão

do setor responsável pela

s   i da de "nano e

n  f d     PI-  t

t   1

00 d  J"  RA iT   r
d

lí      e      e o e

pn   r

a   oi   oi

i      c

dane

.    Ot

n   a

^        i

fiscalização do con

jV       A ate taçao

culposa ou de o

CONTRATADA pelo

iii      A fiSU i ZdÇc

convenientes -i Ai

recebimento -e e a

i;       As dec s 

CLÁUSULA SEXTA - DA FiSCALiZAÇAO 00 CONTRATO
IA fiscalização e acompanhamento oa execução do contrato, na forma integrai, serão feitos

por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente

designados, os fiscais snoíarairi em registros p.opuos teass ss ocoriências, determinando o que for

necessário à regularização das faltas eu defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666,

de 21.06.93.

ervidor ou comissão oe

o a a adoção das medidas

XVli   No caso de atraso de pégaroo.-.tc oesoe que a dom s;=,ie nãu ;enha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos paia Contratante, encargos mor^foiios ã taxa nominal de 6% a.a

jseis por cento ao ano;, capitaizados di-^ amante em regime de :u'us simples.

XVIil   O valor dos encargos será calculado pela ivVmuia: E^ = i x K x Vp, onde: E^ = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data orev:sta para o pagamento e a do efetivo

pagamento; : ~ índice de compensação financeira -•  j.0^016438; e VP = valor da prestação em

atraso.

ESTADO DO MARAf
PREFEITURA DEII  ,  ,
SECRETARIA MUNi-,^-



|_^____
R$ 4.408,96 \qu r^ í     u,,   ,^o t   r ^ ^ <-       <-r ar"t  a os)

02.19.00.10.1   u^urJ^ojetos Especiais

3.3.90.30.00  Mo*era! e rc ,  ^
Fonte^l_14i

I R$ 6.199,06 {seis mi! cento e p   ent  =  r   re ^ e e  c     v   )

i 02.19.00.10.302.0094.2287-  no e  ^c cco ei de Urgência SAMU

3.3.90.30.00 - Material de Cor ...n .

^ronte: 114        __
: R$ 2.495,18 (dois mil quatrocentos e novarvtE e cinco reais e dezoito ;^entavos)

; 02.19.00.10.301.0086.2455 - èregrama de Assistência Integrai a Saúde da Mulher- PAlSM

3.3.90.30.00 -Mate; :;4 ue Ccmume

|_Fqnte^ll4_        _____

j R$ 327.245,42 (trezentos e vinte e sete mil duzentos e quare^ta e cinco reais e quarenta e dois    i

centavos)j
02.19.00.10.302.0125.2274 -ManuTü; çã^ oas Atividades c diojetcs do i-IMI e Hll

3.3.90.30.00 - Material rie Consume

: Fonte: 114

R$ 5.693,08 (cinco mi; seisceniss c- •iover.ta e três reais e cito centavos)

02.19.00.10.303.0127.2293 - Centro de Especialidades Oconrclóg.cas - CEO
i 3.3.90.30.00- Mate ia: de Consuçv.

; Fonte: 114;
R$ 153.192,86 (cento e cinqüenta e três rni! cento e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos) j

! 02.19.00.10.301.0086,2263 - Fromcveedo. s Sauaa m- ciençae 33s:ra - DAB

3.3.90.30.00 - Material Ae Cunsuruo

J-, í-TARSA MUNICIPAL DE SAÚDE
s-iV. CA Vi •-'    '  •  'í •^n -  65903-270 íMPERATRiZÍMA;

TELEFONE: 3524-9872
www imperatriz.ma.gov.br

: 02.19.00.10..02 '^d. ^ "-h _<•      i   -m c em Saúde -Media e

Alta Compiex oad     i  h,

3.3.90.30.00-Material de Consume.

Fonte: 114
: R$ 2.440,74 (dois mil quatrocentos z quarenta reais e setenta e quatro centavos)

02.19.00.10.302.0127.2271- Manutenção do Centro oe Referência em Saúde do Trabalhador -

CEREST
3.3.90.30.00 - Material de Coosuruo

Fonte: 114   _
R$ 2.351,43 (dois mi tre ^nto er i ^u-rv t e i^ e^  ^    s centavos)

02.19.00.10.302.01iie" r"    i

3.3.90.30.00-Material de Consumo
^on_te^ll4___

I R$ 2.390,36 (dois mil trezentos e noventa reais e trinta e seis centavos)

02.19.00.10.304.0094.2515 - Vigilância Sanitária e Ambienta.

3.3.90.30.00-Material de Consumo
1 Fonte: 114_ ^__

R$ 5.008,09 (cinco mil e oito reais e nove centavos)

02.19.00.10.301.0085.2608 - Manutenção das Atividades •• .-rojetos do Centro de Atenção

Farmacêutica - CAF

j 3.3.90.30.00-Material de Consumo
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AV OORG.Vft . o. IJÍSOüfi

n

c   t   te pela não manutenção das

a   r o.
e    e rescisão contratual por

de recusa na assinatura do

-. o    a      r  ando-se quando houver

c   ^eru a  prazo limite ae trinta dias,

eir tração Pública, enquanto

e   tr movida a sua reabilitação

empre que o contratado

e  is entregues com atraso,

continuidade da apiicação

ot ^i do fato ocorrido, para

t e to, não abrangido peías

lo, peio não cumprimento de

c

n  at a

aO!

o  cate

c  g  Daa! z

a  ns

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar a CONTRATADA as Seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

a)Advertência escrita: quando se tratar do infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que cessam acarretem prei.nzcs á CONTRA1 ANTE, detrie que não caiba a aplicação

de sanção mais grave.

b)Mu a
1.O3   t ^s  ep

Deccrriuo  0 (           d
da muít     pela esi

2.0 u     t    e

ocorrênr     e

demais ai nea

3.o

quaisque    d

4.|c ico -no

condiçõe de hab í  a

5.

inexecuç o a c

6.7Cp e

contraiu  e c  a

reiteraao de umpJ

estabeiec a  ia ai n

c)Dt
perdura n c ^qe

perante a p  p a a     mot j e  oa ç c ^

OCaSOeOO
CA-l p    a

aexe i a    cta

cd a o c

I Fonte: 114\
I f?$ 46.249,03 (quarenta a seis mil duzentos e quarenta e nove reais e três centavos)
; 02.19.00.10.302.0127.2614- Programa de Qualificação do O.^Sj

\ 3.3.90.30.00 - Mateus! ae Consumo
• _Fonte^ll4_ ___|

' R$ 5.942,36 (cinco mi: novecentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos)

] 02.19.00.10.305.0094.2302 - Ações DST/HIV/HEPATITES VIRAIS|
] 3.3.90.30.00-Material de Consume

: Fonte: 114^

R$ 2.348,35 (dois mil trezentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos)
I 02.19.00.10.302.012o.2277 -Tratamento fora de dormc^o - TFU

: 3.3.90.30.00-Matéria! de Consume

| Fonte: 114j
R$ 10.389,99 (dez mil trezentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos)

02.19.00.10.302.00SÚ.2627 - Manutenção do Serviço de Atendimento de Urgência - UPA São José
3.3.90.30.00-Material de ConsumoI

Fonte: 114i

<t  ".i S
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escrita e fundamentad

| ou obje o para a execução dos

j      pec ficadas no projeto;

x  i <\   u artigo 78, sem que

t " co no ovados que houver

Parágrafo tercei o ^v

haja culpa ao conr  a

sofrido, tendo aind; •    •

a)V uc c  o

b)Pagamentos •*

cjPogame m

\í.A re risao a

tía autoridade compete:

a"  dos pela Secretaria

reueb aos ou executados,

ou gcerra, assegurado ao

s^ o çces até que seja

e t   r

h     o  ec tta a

Parágrafo terceiro: judirvai, nos ce: rnos aa legislação1 vigente sobre 3 matéria.

IV. Constituent, ainda, motivo para mscLsão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampia defesa . ae acorde com c artigo 78, incisos XIV a XV! da Lei Federa! no

8.666/S3:
Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias. saívo em caso de caiarvdade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou amda cor reoeude.s suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indervzoçóes oeias sucessivas e conrratuaímente

imprevistas desmobiüzações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar peia suspensão do cumprimente das obrigações assumidas até que seja

normalizada a ,

Parágrafo segundo

decorrentes c u

saivo em caso d

contratado c o  rc

normalizada a     ^

a)       A não  oera     v s

serviços nos pi    s te

^ ária Municipai, nos casos

ido-se a contratada com a

D e u zo da aplicação das

í n sta nem como o não

S
no p ocesso da licitação,.

aefe

Si.Os caso Cc  e c  ao

assegurado o lo irad ole a

III.     A resc sao oot ^

Parágrafo prime -.or^

enumerados i os rc o

antecedência ~r'm- • - ~ri a -

a;Const

penaiidades  ab es   tan u

recolhimento d      n

Parágrafo segurdo
desde que haja oi    •^       h

CLÁUSULA DÉCIMA -rd.V.tiRA ^ DA RF.SCiSAO CONTRATUAL

LA inexecução totai oc perdei de rontmto anseia a soa -escisao, conforme disposto nos

artigos 7? a 80 da Lei no 8.566/33.
a   o  ^ ^o   ir   me  e  n cdo nos autos cio processo,

no decorrido o prazo da sançãoressarcir a Administração peic:: ; "i;.,;zo.:

apíicada com base no inciso .^M:a'icr
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ataaa e/ou a empregado seu,

sçeida a agente público ou a

?c c presente Contrato;

u      t t,  de modificações ou

o^atório da licitação pública

en e Contrato; ou

lizar quaisquer ações ou

da Lei ns 12.846/2013
ei   r e   aiterado),  do  U.S.

jaisquer  outras  leis  ou

42  /J

CLÁUSUlA DÉCIMA Qt t TA L-A , J

I.Mc esecu ac

e/ou an^

ajet o*

quem o e     ^e a

b)Jt m

cjO ea

prorrcgace do nre en

ou nos c ^ect v s 1

d)V io
e)ca u c

omissõe  qc

(confor le  ai erar

Foreign^o   t a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OA RESPONSABILIDADE CIVIL

I.O CONTRATADO é responsável pela indenização ae danos causados, decorrentes de ação,

omissão voluntária, ou ao repligêueia, imper:c:a ou impri.dsuciO piiticadas por seus empregados,

profissionais ou preposto.>, ficando essegivado ao CONTRATADO o direito de regresso.

s a fliís de manter o equilíbrio econòmlco-

ções e Contratos Administrativos.

oc, sendo necessário anotar no processo

do reajuste e os respectivos cáicuíos, além

citações e Contratos Administrativos.

i/AIS

a c     ao, praticados pela

ao do ato.

t a    antes de seu prazo

etec} d a úteis, a contar da

os [erroes eo item acima, o Secretário de

j dias e poderá, ao recebê^lo, atribuir-lhe

u:e fe .vazões de Interesse púbiico.

TA amplo direito de defesa, nos termos das

CLÁUSULA DÉCIMA ik^ÜHQk - DO REAJUSTE DE PREÇO

!.Os valores estipulados nc termo serão reajustad

financeiro do contraio, nas termos da cai Federai de Licita

II.Os reajustes se darão por me;c de Termo Atíit

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização

dos requisitos formais estabelecidos pela tei Federai de L:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESS

,,uc atj deoa ne

CONTR^ A^
íí.^t

finaí, caue   came s   e a a

intimação do ato.

Ili. Sobre o ped^do de reconsideração formulado r.

Educação deverá se rriani'e.ca; ric pr3zo de quinze (15

eficácia suspensiva, desde que o faça metivadarnente riiar

IV. Em qualquer ^pótese e asseguraao 3 CONTRA" Ai

normas gemis de rei de Licitações e ConActos Adrnin srr?-

cmimsiraçàe em caso oe r;sc io administrativa previstaVI.    Ficam recoiinecidos o. Jr •  ' .•:?:>-, c< A

no art. 77 da Lei 8.66L kl
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.  ^^iS 3 ANCHIETA SARAIVA
DE

im j;rr:t-, (ma), 26 oe Janeiro dê 2021.

ao  e contratado, é lavrado o

a     achado conforme, é

II.E o  a t ^r n •

presente1   p v-  1

a expressa de qualquer outro,

ter oriundos da execução deste

CLÁUSULA DÉCIMA SC^^TA - DO fOPO
I.Fica eleito o íoru clã Comarca de iriperarn.t ^vía,; .on

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer aúvteas

Contrato.

amo,-   .,ue ^ão relacionadas com o  presenteregulamente  açs\

Contrate.

ESTADO DC •• AR'
PREFEITURr- ET v
SECRETARIA MU^>


